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d) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o equi-

pamento principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de característi-

cas especiais, indicando, num e noutro caso, se trata de equipamento próprio, alu-

gado ou sob qualquer outra forma;

e) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o equi-

pamento principal a utilizar na gestão e exploração e, se for o caso, o equipamento

de características especiais, indicando, num e noutro caso, se se trata de equipa-

mento próprio, alugado ou sob qualquer outra forma;

f) Outros elementos que o concorrente entenda conveniente apresentar.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou

administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    £       SIM    ¢

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

A) Preço mais baixo   £
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados
a) Factores:

1) Qualidade do serviço proposto: 35%;

2) Tarifas propostas: 28%;

3) Retribuição ao município de Elvas: 31%;

4) Segurança da prestação do serviço: 6%;

b) Subfactores:

1) Qualidade do serviço proposto:

Qualidade e adequação do plano de investimentos em termos globais — 45%;

Qualidade e adequação dos estudos e projectos que compõem o plano de investi-

mentos — 30%;

Operação e manutenção — 10%;

Controlo de qualidade — 10%;

Certificação de qualidade — 5%;

2) Tarifas propostas:

Não terá subfactores, sendo analisados os valores propostos;

3) Retribuição ao município de Elvas;

Não terá subfactores, sendo analisados os valores propostos;

4) Segurança da prestação do serviço:

Grau de compromisso dos financiamentos — 55%;

Meios técnicos, estrutura organizacional adstrita à prestação e respectiva memória

justificativa — 45%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
326.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou 047 dias a contar da
publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 250 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
Em numerário ou cheque à ordem do tesoureiro do município de Elvas.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou 052 dias a contar da sua publicação no Diário

da República

Hora: 17 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou 066 dias a contar da data
fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir

os concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-
cio no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: na sala de reuniões do Edifício dos Paços do Concelho,

sito em Elvas, na Rua de Isabel Maria Picão.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
1 — Capacidade técnica: os concorrentes deverão demonstrar capacidade técnica

para a execução da concessão posta a concurso, deverão ser adoptados os seguin-

tes critérios:

a) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da

obra integrada na concessão posta a concurso, de valor não inferior a 60% do

valor estimado para a obra de construção do forno crematório e complexo fune-

rário;

b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra de

construção do forno crematório e complexo funerário, seja próprio, alugado ou

sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas; o concessionário tem que

apresentar no mínimo equipamento de escavação, carga e transporte e equipamen-

to de elevação;

c) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados

na empresa, a afectar à obra; o director técnico da empreitada de construção do

forno crematório e complexo funerário tem que demonstrar experiência de execu-

ção, pelo menos, de uma obra de idêntica natureza integrada na concessão pos-

ta a concurso.

2 — Capacidade financeira: os concorrentes terão de demonstrar capacidade eco-

nómica e financeira para a execução da concessão posta a concurso que deverá ser

feita:

Com base no quadro de referência constante da portaria em vigor, publicada ao

abrigo do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 61/99, de 2 de Março, não podendo ser

excluído nenhum concorrente que apresente, cumulativamente e no mínimo, os va-

lores do quartil inferior previsto na referida portaria, em qualquer das seguintes

situações:

a) Utilizando para o efeito a média aritmética simples dos três anos nela referencia-

dos, a partir do balanço e da demonstração de resultados das respectivas declara-

ções anuais de IRS ou IRC entregues para efeitos fiscais;

b) Atendendo ao balanço e à demonstração de resultados da última declaração

anual de IRS ou IRC entregue para efeitos fiscais.

3 — Quanto ao ponto II.3) Duração do contrato ou prazo de execução: «Indicar o

prazo em meses 240 a partir da data da consignação».

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

13 de Setembro de 2006. — O Presidente da Câmara, José Antó-

nio Rondão Almeida. 1000305800

CÂMARA MUNICIPAL DE LOURES

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Câmara Municipal de Loures.
Endereço postal:
Praça da Liberdade.
Localidade:
Loures.
Código postal:
2674-501.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Câmara Municipal de Loures.
À atenção de:
Divisão de Aprovisionamento.
Telefone:
219849895.
Fax:
219829766.
Correio electrónico:
geral@cm-loures.pt
Endereços internet:
Endereço geral da entidade adjudicante:
www.cm-loures.pt
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Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Autoridades regionais ou locais.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-
cantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Prestação de serviço de vigilância e segurança em instalações municipais.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços:
Categoria de serviços n.º 23.
Principal local de execução: instalações da Câmara Municipal de Loures.
II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Prestação de serviço de vigilância e segurança em instalações municipais.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.
Vocabulário principal: 74614000.
II.1.8) Divisão em lotes:

Sim.
Devem ser enviadas propostas para:
Um ou mais lotes.
II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 12 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

Para garantir o exacto o exacto e pontual cumprimento das obrigações, o adju-
dicatário deve prestar uma caução no valor de 5% do montante da prestação de
serviço, com exclusão do IVA.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

As condições de pagamento são as estabelecidas no ponto 6 do programa de
concurso.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

De acordo com o previsto no ponto 4.3 do programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Podem apresentar propostas as entidades que não se encontram em nenhuma
das situações referidas no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8
de Junho.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Os documentos exigidos no ponto 11.2 do programa de concurso.
III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Os documentos exigidos no ponto 11.3 do programa de concurso.
III.2.4) Contratos reservados:

Não.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:

Não

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados a seguir:
Critérios — ponderação:
Preço — 70;
Condições de pagamento — 30.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

26063/DA/06.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 30/11/2006.
Hora: 16.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 60 (a contar da data limite para recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 04/12/2006.
Hora: 10.
Lugar: Divisão de Aprovisionamento — Rua do Funchal — Fanqueiro, em
Loures.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Considerar a hora para recepção das propostas 16 horas e 30 minutos.
Considerar a hora do acto público 10 horas e 30 minutos.
A publicação do anúncio nos jornais de grande circulação deve fazer referência
à data do envio do anúncio ao serviço de publicações oficiais da comunidade
europeia.
As cópias do processo de concurso poderão ser solicitadas antes da data de
entrega das propostas, de segunda-feira a sexta-feira, das 9 às 12 e das 14 às 16
horas, mediante o pagamento de 48 euros (suporte papel) ou 36 euros (suporte
informático), acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, em numerário ou cheque
à ordem da Câmara Municipal de Loures, a efectuar na Tesouraria desta Câma-
ra, sita na Rua de Teófilo Braga, 11, 2674-501 Loures.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 14/09/2006.

Anexo B

INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS LOTES

Lote n.º  1

Título: Vigilância e segurança em instalações municipais

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Quinta do Conventinho.
Biblioteca Municipal José Saramago.
Museu de Cerâmica.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS
PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74614000.

Lote n.º 2

Título: Vigilância e segurança em instalações municipais

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Parque Urbano de Santa Iria de Azoia.
Portaria das Oficinas Municipais.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS
PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74614000.

Lote n.º 3

Título: Vigilância e segurança em instalações municipais

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Gil Quinta das Sapateiras.
Gil Quinta do Mocho.
Gil Quinta da Fonte.
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2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS
PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74614000.

14 de Setembro de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, José
Augusto Borges Neves. 3000217012

CÂMARA MUNICIPAL DE LOUSADA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Município de Lousada — Câmara Departamento de Obras Municipais

Municipal

Endereço Código postal
Praça do Dr. Francisco Sá Carneiro 4624-909 Lousada

Apartado 19

Localidade/Cidade País
Silvares — Lousada Portugal

Telefone Fax
255820500/38 255820550/65

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
municipais@cm-lousada.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra £ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   \\

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público — Construção do Centro Escolar de Nevogilde.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Construção de uma escola para ensino básico, estando incluídos os trabalhos de

construção geral de edifícios, nomeadamente estrutura, toscos e acabamentos, insta-

lações e equipamentos eléctricos, de comunicações, de segurança, mecânicos, águas

e esgotos e arranjos exteriores.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Freguesia de Nevogilde.

Código NUTS
PT 115 — Continente Norte Tâmega.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.21.42.00-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos45.11.20.00-5 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- \\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total
Valor base do concurso — 556 527,93 euros.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses \\ e/ou em dias 340 a partir da data da consignação (para

obras)

em dias \\\ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início \\ /\\ /\\\\ e/ou termo \\ /\\ /\\\\

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução é de 5% do preço total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
A empreitada é por série de preços, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 18.º

do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, e os trabalhos serão pagos à medição, de

acordo com o previsto no artigo 21.º do mesmo diploma.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Conforme n.º 9 do programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Remeta-se para os n.os 6.1, 6.2 e 6.3, alíneas a), b) e c) do n.º 15.1, alíneas a) e b)

do n.º 15.2 e alíneas a) a d) do n.º 15.3, todos do programa de concurso.

O alvará de construção previsto no n.º 6.2 do programa de concurso deve conter:

a1) A classificação como empreiteiro geral de edifícios de construção tradicional,

de acordo com o estabelecido na Portaria n.º 19/2004, de 10 de Janeiro, na 1.ª cate-

goria, em classe correspondente ao valor da proposta; ou

a2) A 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o

valor global da proposta, as 4.ª, 5.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria e as 1.ª, 7.ª e

8.ª subcategorias da 4.ª categoria, na classe correspondente à parte dos trabalhos a

que respeitem, caso o concorrente não recorra à faculdade conferida no n.º 6.3, to-

dos do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Remeta-se para as alíneas c), d) e i) do n.º 15.1, a) e b) do n.º 15.2 e e) e f) do

n.º 15.3, todos do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Remeta-se para as alíneas e) a h) do n.º 15.1, a) e b) do n.º 15.2 e g) e h) do

n.º 15.3, todos do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

Concurso limitado £

Concurso limitado com publicação de anúncio £

Concurso limitado sem publicação de anúncio £

Concurso limitado por prévia qualificação £

Concurso limitado sem apresentação de candidaturas £

Concurso limitado urgente £

Processo por negociação £

Processo por negociação com publicação prévia de anúncio £

Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio £

Processo por negociação urgente £




